
MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
Estado de Minas Gerais 

RUA DR. CORNÉLIO MAGALHÃES, N° 97, CENTRO – BAEPENDI, MG 
CEP: 37.443.000 – CNPJ 18.008.862/0001-26 

 TELEFAX: (35) 3343 –2375  – CAIXA POSTAL 01 
  

TERMO DE REFERENCIA 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA REFRIGERADA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
Contratação face a necessidade de se manter os imunobiológicos (vacinas) resfriados a baixas temperaturas, 
com o intuito de cumprir o disposto nas normas técnicas para armazenagem das mesmas. 
SOLUÇÃO APRESENTADA: tida como a forma mais eficaz no combate à pandemia, o Ministério da Saúde 
está promovendo a vacinação dos brasileiros, através do Plano Nacional de Imunização. As vacinas serão 
distribuídas aos municípios conforme a demanda e a disponibilidade das mesmas. Assim, para que seja 
possível mantê-las estocadas, faz-se necessária a aquisição de 02 (duas) câmaras refrigeradas, conforme 
descrito abaixo, para manter as vacinas que serão recebidas pelo Departamento Municipal de Saúde até que 
seja possível realizar a imunização das pessoas que serão público-alvo da campanha, conforme 
disponibilidade e cronograma do Ministério da Saude. 
Produtos a serem adquiridos: 
CÂMARA REFRIGERADA PARA IMUNOBIOLOGICOS - capacidade para armazenamento mÍnimo de 430l 
úteis ou 27.000 dozes; Faixa de Temperatura +2º a +8º C; voltagem 110V 50Hz; Capacidade Interior de 05 a 07 
gavetas deslizantes em aço inoxidável; Equipamento vertical, de formato externo e interno retangular, 
desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacina; Refrigeração por compressor hermético, 
selado, de baixo consumo de energia, com sistema de circulação forçado de ar interno, garantindo uma maior 
homogeneidade na temperatura interna; Degelo seco automático com evaporação de condensado sem 
trabalho adicional; Câmara interna construída em aço inoxidável para longa vida útil e perfeita assepsia; 05 
prateleiras e/ou gavetas deslizantes fabricadas em aço inoxidável com contra portas em acrílico; Porta de vidro 
triplo tipo “no fog” ou “cega”; Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em poliuretano injetado 
expandido livre de CFC; Equipado com 04 rodízios especiais com freio na parte frontal para fácil travamento; 
Painel de comandos e controles frontal superior, de fácil acesso, com sistema microprocessado pelo display em 
LCD ou LED, programável de 2°C a 8°C com temperatura controlada automaticamente a 4ºC por solução 
diatérmica; Iluminação interna em LED de alta capacidade e vida útil, com acionamento na abertura da porta ou 
externamente no painel frontal; Sistema de alarme visual e sonoro de máxima e mínima temperatura, falta de 
energia ou porta aberta, dotado de bateria recarregável; Silenciador do alarme sonoro de apenas um toque; 
Sistema de redundância elétrico/eletrônico, garantindo perfeito funcionamento do equipamento; Sistema de 
bateria para acionamento dos alarmes na falta de energia; Tampa frontal basculante para limpeza do sistema 
mecânico e filtros; Chave geral de energia – liga/desliga; Equipamento disponível em 110 volts, 50 Hz; Registro 
na ANVISA, Certificação ISO, FDA ou CE; Manual do proprietário em Português; Sistema de emergência para 
autonomia de minimo 24 até 48 horas na falta de energia; Sistema de monitoramento autônomo por pendrive, 
para registro de temperaturas, alarmes e eventos sem utilização de software ou computador; Discadora de 
telefone para até 09 números pré-programados em caso de variação da temperatura ou falta de energia 
elétrica; Painel de comandos e controles em touch screen, com visualização de gráficos das temperaturas em 
tempo real e monitoramento individual para até 06 pontos distintos; Estabilizador de voltagem; Certificado de 
calibração padrão RBC. 
No preço deverão estar inclusos todos os encargos para o fornecimento, inclusive frete 
REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: habilitação jurídica (art. 28 da Lei 8.666/93), regularidade fiscal (art. 29 
da Lei 8.666/93). 
CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: até o quinto dia útil após a prestação de serviços por trinta dias, mediante 
expedição de recibo.  
FORMA DE ESTIMATIVA DE PREÇOS: contratações similares de outros entes públicos (alínea “d” do inciso VI 
do §1º do art.4º E da Lei 13.979) e pesquisa realizada com potenciais fornecedores (alínea “e” do inciso VI do 
§1º do art.4º E da Lei 13.979)  

 
  

Baependi, 15 de janeiro de 2021 
 
 

Tomé Pereira Peixoto 
Departamento Municipal de Saúde  
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Processo n° 011/2021

Pregão Presencial n° 004/2021

Objeto: Aquisição de câmara refrigerada para conservação de imunobiológicos

Adjudicação

O Prefeito Municipal de Baependi, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a(s) empresa(s) licitante(s)

vencedora(s) abaixo identificadas para este processo 

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA - CNPJ: 81.618.753/0001-67
Descrição Marca Unidade Quantidade Vlr Unit. Vlr Desc. Valor Total

CÂMARA REFRIGERADA PARA IMUNOBIOLOGICOS capacidade

para armazenamento mÍnimo de 430l úteis ou 27.000 dozes; Faixa de

Temperatura +2º a +8º C; voltagem 110V 50Hz; Capacidade Interior

de 05 a 07 gavetas deslizantes em aço inoxidável; Equipamento

vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido

especificamente para a guarda científica de vacina; Refrigeração por

compressor hermético, selado, de baixo consumo de energia, com

sistema de circulação forçado de ar interno, garantindo uma maior

homogeneidade na temperatura interna; Degelo seco automático com

evaporação de condensado sem trabalho adicional; Câmara interna

construída em aço inoxidável para longa vida útil e perfeita assepsia;

05 prateleiras e/ou gavetas deslizantes fabricadas em aço inoxidável

com contra portas em acrílico; Porta de vidro triplo tipo “no fog” ou

“cega”; Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em

poliuretano injetado expandido livre de CFC; Equipado com 04 rodízios

especiais com freio na parte frontal para fácil travamento; Painel de

comandos e controles frontal superior, de fácil acesso, com sistema

microprocessado pelo display em LCD ou LED, programável de 2°C a

8°C com temperatura controlada automaticamente a 4ºC por solução

diatérmica; Iluminação interna em LED de alta capacidade e vida útil,

com acionamento na abertura da porta ou externamente no painel

frontal; Sistema de alarme visual e sonoro de máxima e mínima

temperatura, falta de energia ou porta aberta, dotado de bateria

recarregável; Silenciador do alarme sonoro de apenas um toque;

Sistema de redundância elétrico/eletrônico, garantindo perfeito

funcionamento do equipamento; Sistema de bateria para acionamento

dos alarmes na falta de energia; Tampa frontal basculante para

limpeza do sistema mecânico e filtros; Chave geral de energia –

liga/desliga; Equipamento disponível em 110 volts, 50 Hz; Registro na

ANVISA, Certificação ISO 13485, FDA ou CE; Manual do proprietário

em Português; Sistema de emergência para autonomia de minimo 24

até 48 horas na falta de energia; Sistema de monitoramento autônomo

por pen drive, para registro de temperaturas, alarmes e eventos sem

utilização de software ou computador; Discadora de telefone para até

09 números pré-programados em caso de variação da temperatura ou

falta de energia elétrica; Painel de comandos e controles em touch

screen, com visualização de gráficos das temperaturas em tempo real

e monitoramento individual para até 06 pontos distintos; Estabilizador

de voltagem; Certificado de calibração padrão RBC.

ELBER CSV 420 UN 2,0000

11.300,000

0

- 22.600,00

Valor Total Adjudicado R$ 22.600,00

BAEPENDI, 25 de Janeiro de 2021.

DOUGLAS STADUTO SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

CONTRATO 0022/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2021 

O MUNICÍPIO DE BAEPENDI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.862/0001-26, 
com sede na Rua Dr. Cornélio Magalhães, nº 97, Centro, Baependi, Minas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Douglas Staduto Souza, inscrito no CPF sob o nº 462.326.996-53, ora CONTRATANTE, e ELBER 
INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 81.618.753/0001-67, com sede na RUA 
PROGRESSO Nº 150 - CENTRO, cidade de AGRONÔMICA, Estado de SANTA CATARINA, neste ato representada pelo sr.(a) 
ELOI BERTOLDI, portador da cédula de identidade 941.878, inscrito no CPF sob o nº 458.415.359-00, ora 
CONTRATADA, ajustam e contratam, conforme proposta vencedora no Processo Licitatório nº 0011/2021 – Pregão 
Presencial nº 0004/2021, sob a égide da Lei nº 8.666/93, o seguinte: 
1ª – Por meio do presente pacto, a contratada se compromete a entregar/prestar os itens/serviços, pelo valor constante 
na proposta vencedora, respeitadas e observadas às cláusulas editalícias; 
Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de câmara Refrigerada para conservação de imunobiológicos, conforme 
planilha abaixo: 
 
N° 

Item 
Cód. Descrição Marca Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

1 7892 CÂMARA REFRIGERADA PARA IMUNOBIOLOGICOS - 
capacidade para armazenamento mÍnimo de 430l úteis ou 
27.000 dozes; Faixa de Temperatura +2º a +8º C; voltagem 
110V 50Hz; Capacidade Interior de 05 a 07 gavetas deslizantes 
em aço inoxidável; Equipamento vertical, de formato externo e 
interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda 
científica de vacina; Refrigeração por compressor hermético, 
selado, de baixo consumo de energia, com sistema de 
circulação forçado de ar interno, garantindo uma maior 
homogeneidade na temperatura interna; Degelo seco 
automático com evaporação de condensado sem trabalho 
adicional; Câmara interna construída em aço inoxidável para 
longa vida útil e perfeita assepsia; 05 prateleiras e/ou gavetas 
deslizantes fabricadas em aço inoxidável com contra portas em 
acrílico; Porta de vidro triplo tipo “no fog” ou “cega”; Isolamento 
térmico mínimo de 70 mm nas paredes em poliuretano injetado 
expandido livre de CFC; Equipado com 04 rodízios especiais 
com freio na parte frontal para fácil travamento; Painel de 
comandos e controles frontal superior, de fácil acesso, com 
sistema microprocessado pelo display em LCD ou LED, 
programável de 2°C a 8°C com temperatura controlada 
automaticamente a 4ºC por solução diatérmica; Iluminação 
interna em LED de alta capacidade e vida útil, com 
acionamento na abertura da porta ou externamente no painel 
frontal; Sistema de alarme visual e sonoro de máxima e mínima 
temperatura, falta de energia ou porta aberta, dotado de bateria 
recarregável; Silenciador do alarme sonoro de apenas um 
toque; Sistema de redundância elétrico/eletrônico, garantindo 
perfeito funcionamento do equipamento; Sistema de bateria 
para acionamento dos alarmes na falta de energia; Tampa 
frontal basculante para limpeza do sistema mecânico e filtros; 
Chave geral de energia – liga/desliga; Equipamento disponível 
em 110 volts, 50 Hz; Registro na ANVISA, Certificação ISO 
13485, FDA ou CE; Manual do proprietário em Português; 
Sistema de emergência para autonomia de minimo 24 até 48 
horas na falta de energia; Sistema de monitoramento autônomo 
por pen drive, para registro de temperaturas, alarmes e eventos 
sem utilização de software ou computador; Discadora de 
telefone para até 09 números pré-programados em caso de 
variação da temperatura ou falta de energia elétrica; Painel de 
comandos e controles em touch screen, com visualização de 
gráficos das temperaturas em tempo real e monitoramento 
individual para até 06 pontos distintos; Estabilizador de 
voltagem; Certificado de calibração padrão RBC. 

 ELBER 
CSV 
420 

UN 2 R$ 11.300,00  R$ 22.600,00  

        TOTAL:    R$ 22.600,00    
 
O produto deverá ser entregue no endereço constante da Autorização de Fornecimento. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses. 
 
2 – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 



MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

2.1 – O presente contrato poderá, mediante necessidade administrativa devidamente justificada, ser prorrogado nos moldes 
da Lei 8.666/93. 
3 – Este contrato tem o valor global de R$ 22.600,00 (VINTE E DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS), e terá suas despesas 
custeadas por meio das dotações orçamentárias Nº: 412 - 4.4.90.52.00.2.07.01.10.301.0005.1.0043 00.01.54 
INVESTIMENTO EM SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA 

418 - 4.4.90.52.00.2.07.03.10.305.0005.2.0198 00.01.55 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 
4 – A entrega dos itens deverá ser feita mediante expedição de Autorização de Fornecimento (AF), Ordem de Serviço ou 
documento similar expedido pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Baependi, no endereço 
constante do citado documento. 
 
5 – A entrega de materiais ou prestação de serviço que for realizada em desacordo com o objeto licitado ou com as 
condições previstas no edital, seja no todo ou em parte, não será aceito, devendo a contratada corrigi-lo imediatamente 
ou fornecer novo produto/serviço, conforme padrões estipulados no edital, sem custo adicional para o contratante. 
 
6 – O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias a contar da entrega da nota fiscal. Juntamente com a nota fiscal. 
 
7 – Para efetivação do pagamento, o contratado deverá estar em regularidade com o INSS, FGTS e a Justiça do Trabalho, 
devendo enviar as certidões referentes à regularidade solicitadas nesta cláusula juntamente com a Nota Fiscal. 
 
8 – A empresa contratada se obriga a manter em plena regularidade durante a vigência do contrato, conforme as 
obrigações por ele assumidas, inclusive condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, devendo 
comunicar previamente o contratante sobre quaisquer alterações que possam comprometer a execução deste contrato. 
 
9 – Este contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, sob pena de aplicação de multa de 
5% (cinco por cento) do valor global do contrato pelo seu descumprimento, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas legalmente previstas. 
 
9.1 Caso seja solicitado o fornecimento ou a realização programada do serviço, o atraso injustificado na entrega ou na 
realização do serviço ensejará multa de mora nas seguintes proporções: 
 
9.1.1 Por atraso de até 05 (cinco) dias úteis, multa de 5 % (cinco por cento) do valor da AF/OS. 
 
9.2 Por atraso de 06 (seis) até 10 (dez) dias úteis, multa de 10 % (dez por cento) do valor da AF/OS. 
 
9.3 Por atraso superior a 10 (dez) dias úteis ou em caso de reincidência em qualquer das penalidades acima previstas, 
haverá rescisão do contrato com o licitante inadimplente, sem prejuízo da aplicação de penalidade, em desfavor da 
empresa, de impedimento de contratar com Administração por até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/2002. 
 
10 – Em todos os procedimentos sobre a aplicação de penalidades será garantido à contratada o direito ao contraditório 
e ampla defesa. 
 
11 – O contratante reserva-se o direito de rescindir o contrato, nos termos da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, caso a rescisão seja motivada por inadimplemento contratual total ou parcial do contratado, 
reconhecendo este, desde já, os direitos da Administração, conforme artigo 77 e demais da Lei nº 8.666/93. 
 
11.1 – Neste caso, além de cominação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, e consequente 
rescisão, o contratado estará sujeita a aplicação de penalidade de impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
12 – O contratante não terá responsabilidade por danos que a execução do contrato ocasionar aos funcionários, 
prepostos ou empregados do contratado, bem como não terá nenhuma responsabilidade perante terceiros, respondendo 
por eles, com exclusividade, o contratado. 
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13 – A Administração reserva-se no direito de adquirir ou contratar no todo ou em parte a quantidade licitada, não sendo 
de aquisição/serviço obrigatória a sua totalidade. 
 
14 – A contratada aceita, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 
 
15 – Os preços pactuados somente serão reajustados, inclusive para restabelecimento do equilíbrio financeiro, nos 
moldes expressamente previstos na Lei nº 8.666/93. 
 
16 - O contrato administrativo oriundo do presente processo poderá, mediante necessidade administrativa devidamente 
justificada, ser prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93. Após doze meses, os contratos prorrogados poderão ser objeto de 
reajuste com base em um dos índices oficiais, com privilégio para a adoção do menor percentual, na esteira da consulta 
761.137 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 
17 – Este contrato está totalmente vinculado ao edital do Processo Licitatório nº 0011/2021 – Pregão Presencial nº 
0004/2021. 
 
18 – Para resolução de todas as questões que envolvam o presente contrato, as partes elegem o foro da Comarca de 
Baependi, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Baependi/MG 26 de janeiro de 2021. 
 

___________________________________ 
MUNICÍPIO DE BAEPENDI – CONTRATANTE 

Douglas Staduto Souza 
CPF nº 462.326.996-53 

 
 

____________________________________ 
ELBER INDÚSTRIA E REFRIGERAÇÃO LTDA 

Eloi Bertoldi 
CPF nº 458.415.359-00 

 
 

Visto e Aprovado:______________________  
 
 

Testemunha:______________________________________________________ 
 
CPF:_____________________________________________________________ 
 
Testemunha:______________________________________________________ 
 
CPF:_____________________________________________________________  


